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 TERMO ADITIVO nº 123/2024 AO CONTRATO Nº 122/2022 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE MECÂNICA NOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL 

Vigência: De 14/06/2024 até 13/06/2025 

Valor total: R$168.722,00 

Processo Administrativo nº: 26.204/2022 

Origem: Pregão Presencial nº 11/2022 - Edital nº 023/2022 

 

O MUNICÍPIO IMIGRANTE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa e executiva na Rua Castelo 
Branco, nº 15, inscrita no CNPJ sob nº 92.454.776/0001-08, neste ato, representado por seu Prefeito Municipal Sr. GERMANO 
STEVENS, brasileiro, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE e a empresa KINHOMAK MECÂNICA PESADA 
LTDA, com endereço na rua Das Orquídeas, nº 311, Bairro Centro, Colinas/RS, CEP 95.895-000,  inscrita no CNPJ sob nº 
27.226.790/0001-84, neste ato representada por KELLI VOLKEN, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Termo Aditivo, mediante as seguintes cláusulas e alterações:  

CLÁUSULA I – DO OBJETO  
Constitui o objeto deste, a contratação de empresa especializada para execução de serviços de mecânica nos veículos da 

Frota municipal, conforme especificados no ANEXO I – Termo de Referência do Edital 023/2022 e informações abaixo:  

ITEM QUANT. UND DESCRIÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL  

1 250 H Prestação de serviços de mecânica para veículos leves.  R$          67,73   R$      16.932,50  

2 200 H Prestação de serviços de mecânica para vans  R$          94,28  R$      18.856,00  

3 350 H 
Prestação de serviços de mecânica para caminhões e 
ônibus  R$          99,45   R$      34.807,50  

4 800 H 
Prestação de serviços de mecânica para máquinas 
pesadas  R$          91,19   R$      72.952,00  

5 200 H Prestação de serviço de solda (mig e eletrodo)  R$        125,87  R$      25.174,00  

CLÁUSULA II – DO PREÇO  
§ 1º - O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor total de R$168.722,00. 
§3º. O preço dos serviços foi reajustado valendo-se para isto com indexador até o limite da variação anual do IPCA, no 

percentual de 3,69%. 
    CLÁUSULA IV – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

§ 1º - O prazo de vigência deste instrumento será de 14 de junho de 2024 até 13 de junho de 2025, podendo ser 
prorrogado 

As demais cláusulas do Contrato nº 122/2022, permanecem inalteradas. 
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 vias de igual forma e teor na presença de (02) 

duas testemunhas para que produza os efeitos jurídicos e legais.  
Gabinete do Prefeito, Imigrante/RS, 10 de junho de 2024.  

 
 

  

   

KELLI VOLKEN  Germano Stevens 
            Kinhomak Mecânica Pesada Ltda  Prefeito Municipal 

CONTRATADA  CONTRATANTE 
 

TESTEMUNHAS: 
 
 Nome:                                            Nome: 
Ass.:                                               Ass.: 

  

 

GERMANO 
STEVENS:6958977
1068

Assinado de forma 
digital por GERMANO 
STEVENS:69589771068


